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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e ordenador de despesas, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de arqueologia para a área do Novo Cemitério Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP. 

Considerando a escolha da empresa PATRIMONIO CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA inscrita no CNPJ: 17.015.477/0001-43, pelo valor global de R$ 16.391,20 (dezesseis mil, 
trezentos e noventa e um reais e vinte centavos). 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 
contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação da empresa PATRIMONIO CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA inscrita no CNPJ: 17.015.477/0001-43, pelo valor global de R$ 16.391,20 (dezesseis mil, 
trezentos e noventa e um reais e vinte centavos). 

Determino que a Diretoria de Suprimentos lavre o competente instrumento de contrato, e realize 
as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, § 2° da 
Lei Federal 14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 05 de março de 2024. 

 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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 TERMO DE PRORROGAÇÃO N. º 02/2024, DO CONTRATO N. º 09/2022, DO PREGÃO N. º 
07/2022, PROCESSO N. º 10/2022, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS COMPRESSORES DE USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE, DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO E A EMPRESA VALE 
FORTE COMÉRCIO LTDA.  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica de 
direito público interno inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à rua Sete de 
Setembro, nº 398, neste ato representada pelo seu prefeito municipal, Sr. Omar Nagib Moussa.  
1.  
 
CONTRATADA: VALE FORTE COMÉRCIO LTDA, estabelecida em Santa Rosa de Viterbo/SP, 
Av. Ângelo Sordi, n. º 49, inscrita no CNPJ sob nº 10.602.115/0001-00.  
2.  
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de empresa especializada, para manutenção 
preventiva dos compressores de uso das unidades de saúde do departamento municipal de 
saúde, pelo período de 12 meses. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: o Pregão n. º 07/2022, fica prorrogado pelo período de 12 meses, após 
vencimento. 
 
Santa Rosa de Viterbo, 04/03/2024. 
 
Omar Nagib Moussa               
Prefeito Municipal 
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TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº. 02/2024, REFERENTE AO CONTRATO Nº. 08/2022, DO 
PREGÃO Nº. 01/2022, PROCESSO 02/2022, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DA 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO UNIFICADA CONSTITUÍDA DE SOLUÇÃO 
COMPLETA DE HARDWARE, SOFTWARE E LICENÇAS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DE VITERBO, COMPREENDENDO ALÉM DO FORNECIMENTO, A 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA OFERTA, INCLUIR O EMPREGO DE TODO MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL E TODAS AS DEMAIS CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL 01/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO E A EMPRESA DIGITRO TECNOLOGIA S/A. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica 
de direito público interno inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua 
Sete de Setembro, n. º 398, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib 
Moussa. 

 

CONTRATADA: DIGITRO TECNOLOGIA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 83.472.803/0001-
76, estabelecida a estabelecida na Rua Professora Sofia Quint de Souza, nº. 167 - Capoeiras, no 
município de Florianópolis/SC, CEP 88.085-040, estado de Santa Catarina - SC. 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: a contratação da Locação de Sistema de Comunicação 
Unificada, constituída de solução completa de hardware, software e licenças para atender o 
Município de Santa Rosa de Viterbo, compreendendo além do fornecimento, a instalação e 
manutenção da oferta, incluir o emprego de todo material e mão-de-obra necessários ao perfeito 
funcionamento de todos os equipamentos e capacitação de pessoal e todas as demais 
condições constantes no Termo de Referência – ANEXO I ao edital do Pregão Presencial nº. 
01/2022. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Prestação de serviço de locação de sistema de comunicação unificada 
constituída de solução completa de hardware, software e licenças para atender o município de 
Santa Rosa de Viterbo, fica prorrogado 12 meses – 04/03/2025. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 04/03/2024. 
 
Omar Nagib Moussa               
Prefeito Municipal 
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